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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA) 

Altera a Lei nº 9.249, de 1995, para 
garantir a não incidência do imposto de renda 
sobre lucros e dividendos, quando destinados 
diretamente a cotista de fundo ou clube de 
investimento. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 10. ................................................... 

................................................................ 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se inclusive nos casos em 

que os administradores de fundo ou clube de investimento destinem os lucros ou 

dividendos diretamente aos cotistas.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde 1996, com a abrangente e bem sucedida reforma na 

tributação do imposto de renda das pessoas físicas e jurídicas, os lucros e 

dividendos passaram a não ser tributados na ocasião de sua distribuição.  

Com isso, estabeleceu-se uma completa integração sistêmica 

na apuração do imposto entre a pessoa física e a pessoa jurídica, tributando-se 

esses rendimentos exclusivamente na empresa e isentando-os quando do 

recebimento pelos beneficiários. Além de simplificar os controles e inibir a 
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evasão fiscal, estimulou-se o investimento nas atividades produtivas em razão 

da equiparação de tratamento e das alíquotas aplicáveis. 

Esse novo regime, no entanto, foi alterado de forma ilegítima a 

partir de um ato infralegal editado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

em 2 de setembro de 2015, (Instrução Normativa (IN) nº 1.585) em um contexto 

de crise fiscal e com a justificativa de consolidar as regras relativas ao Imposto 

sobre a Renda incidente sobre os rendimentos e ganhos líquidos auferidos nos 

mercados financeiro e de capitais, diante das alterações trazidas nas Leis de nº 

12.793/2013 e 13.043/2014. 

O artigo 21 dessa referida IN exigiu que os dividendos recebidos 

das companhias emissoras de ações integrantes da carteira dos fundos e clubes 

de investimento passassem a se submeter à retenção do imposto de renda, à 

alíquota de 15%, como se o cotista estivesse resgatando ou amortizando 

parcialmente as suas cotas. 

Essa exigência não tem previsão legal e limita as possibilidades 

de gestão financeira dos investidores e das empresas. 

É importante destacar que esse tratamento discriminatório e 

ilegal não constava na legislação tributária que regia a matéria anteriormente no 

âmbito do fisco federal (INs de nº 25/2001 e 1.022/2010). Além disso, segundo 

apontou à época a Associação de Investidores no Mercado de Capitais (Amec), 

a medida não constava da minuta da instrução normativa levada pela Receita à 

consulta pública, ou seja, não houve debate nem justificativa para a mudança 

feita. 

Agentes do mercado reclamam das condições desiguais criadas 

para quem investe diretamente em ações e para quem o faz por meio dos fundos 

de investimento, criando uma desvantagem competitiva para os fundos, em 

especial os de investimento em ações (FIAs), multimercado (FIMs) e fundos de 

investimento em participações (FIPs), dificultando o desenvolvimento do 

mercado de capitais brasileiro. 

Assim, essa proposição corrige a injustiça cometida a fim de 

garantir a não incidência do imposto de renda sobre lucros e dividendos, quando 
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destinados diretamente a cotista de fundo ou clube de investimento, conforme 

previsto no texto legal. 

Contamos, logo, com o apoio dos nobres pares para o debate e 

a aprovação da medida aqui proposta. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 
 

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda 

na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa física 

ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de capital 

por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de reservas 

constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva 

capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado em § 1º, 

com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 

remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 

lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista 

no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 

financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados “pro rata tempore” 

até 31 de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos termos 

da legislação então vigente. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77 da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.585, DE 31 DE AGOSTO DE 2015 
 

Dispõe sobre o imposto sobre a renda incidente 

sobre os rendimentos e ganhos líquidos 

auferidos nos mercados financeiro e de capitais. 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição 

que lhe confere o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto 

no art. 16 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, no art. 13 da Lei nº 7.766, de 11 de maio 

de 1989, no art. 55 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, no § 14 do art. 20 da Lei nº 8.036, 

de 11 de maio de 1990, no art. 29 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, nos arts. 10 e 

16 a 19 da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, nos arts. 65 a 82 da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, no art. 1º da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, nos arts. 10 e 12 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, no inciso II do art. 25, no inciso II do art. 27, e nos arts. 51, 

57, 69 e 71 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nos arts. 28 a 36 da Lei nº 9.532, de 

10 de dezembro de 1997, nos arts. 1º a 5º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, nos arts. 6º 

a 9º da Lei nº 9.959, de 27 de janeiro de 2000, nos arts. 1º, 2º, 6º e 16 da Medida Provisória nº 

2.189-49, de 23 de agosto de 2001, nos arts. 28 e 29 da Medida Provisória nº 2.158- 35, de 24 

de agosto de 2001, nos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, no art. 48 da Lei 

nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no art. 3º da Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004, nos 

arts. 1º a 5º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 32 e 33 da Lei nº 11.051, de 

29 de dezembro de 2004, no art. 6º da Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004, no inciso I 

do art. 70 e nos arts. 88, 110 e 125 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, no art. 7º da 

Lei nº 11.311, de 13 de junho de 2006, nos arts. 1º a 3º da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 

2006, no inciso V do § 1º e no § 2º do art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, nos arts. 1º a 4º da Lei nº 11.478, de 29 de maio de 2007, nos arts. 1º e 3º da Lei nº 

11.491, de 20 de junho de 2007, no art. 15 da Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, no art. 

45 da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, nos arts. 1º a 5º da Lei nº 12.431, de 24 de 

junho de 2011, no art. 71 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, no art. 17 da Lei nº 

12.844, de 19 de julho de 2013, no art. 97 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, nos arts. 1º 

a 4º, 6º a 20, 92 e 95 da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, e no art. 90 da Lei nº 13.097, 

de 19 de janeiro de 2015, resolve: 

 

Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina a cobrança e o recolhimento do imposto 

sobre a renda incidente sobre os rendimentos e ganhos auferidos nos mercados financeiros e de 

capitais, por investidores residentes ou domiciliados no País e no exterior, em 3 (três) Capítulos 

assim dispostos: 

I - o Capítulo I dispõe sobre a tributação das aplicações em fundos de investimento 

de residentes ou domiciliados no País; 

II - o Capítulo II dispõe sobre a tributação das aplicações em títulos ou valores 

mobiliários de renda fixa ou de renda variável de residentes ou domiciliados no País; 

III - o Capítulo III dispõe sobre a tributação das aplicações em fundos de 

investimento e em títulos e valores mobiliários de renda fixa ou de renda variável de residentes 

ou domiciliados no exterior. 

 

CAPÍTULO I 
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DA TRIBUTAÇÃO DAS APLICAÇÕES EM FUNDOS DE INVESTIMENTO DE 

RESIDENTES OU DOMICILIADOS NO PAÍS. 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Aplicações em Fundos de Investimento Regidos por Norma Própria 

 

Subseção I 

Dos Fundos de Investimento em Ações 

....................................................................................................................................................... 

Art. 21. O administrador de fundo ou clube de investimento que destinar 

diretamente aos cotistas as quantias que lhes forem atribuídas a título de dividendos, juros sobre 

capital próprio, reembolso de proventos decorrentes do empréstimo de valores mobiliários, ou 

outros rendimentos advindos de ativos financeiros que integrem sua carteira, fica responsável 

pela retenção e pelo recolhimento do imposto sobre a renda: 

I - como resgate de cotas, no caso de fundo constituído sob a forma de condomínio 

aberto; ou II - como amortização de cotas, no caso de fundo constituído sob a forma de 

condomínio fechado. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se, também, a qualquer fundo de 

investimento que tenha ações em sua carteira. 

 

Subseção II 

 

Dos Fundos de Investimento em Ações - Mercado de Acesso 

 

Art. 22. Ficam isentos de imposto sobre a renda os rendimentos auferidos por 

pessoa física no resgate de cotas de fundos de investimento em ações constituídos sob a forma 

de condomínio aberto e que atendam aos requisitos previstos neste artigo. 

§ 1º Os fundos de investimento em ações de que trata o caput deverão: 

I - possuir, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de seu patrimônio aplicado 

em ações cujos ganhos sejam isentos do imposto sobre a renda conforme disposto no art. 66; 

II - ter prazo mínimo de resgate de 180 (cento e oitenta) dias; e 

III - ter a designação "FIA-Mercado de Acesso". 

§ 2º Os fundos de ações tratados neste artigo deverão ter um mínimo de 10 (dez) 

cotistas, sendo que cada cotista, individualmente ou em conjunto com pessoas a ele ligadas, não 

poderá deter mais de 10% (dez por cento) das cotas emitidas. 

§ 3º Para fins do disposto no § 2º, considera-se pessoa ligada ao cotista: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.793, DE 2 DE ABRIL DE 2013 
 

Dispõe sobre o Fundo de Desenvolvimento do 

Centro-Oeste - FDCO; altera a Lei nº 12.712, 

de 30 de agosto de 2012, para autorizar a União 

a conceder subvenção econômica às 

instituições financeiras oficiais federais, sob a 

forma de equalização de taxa de juros nas 

operações de crédito para investimentos no 

âmbito do FDCO; altera as Leis nº 7.827, de 27 

de setembro de 1989, e nº 10.177, de 12 de 

janeiro de 2001, que tratam das operações com 
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recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, do Nordeste e do 

Centro-Oeste; constitui fonte adicional de 

recursos para ampliação de limites operacionais 

da Caixa Econômica Federal e do Banco do 

Brasil S.A.; altera a Medida Provisória nº 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001, e a Lei nº 

11.196, de 21 de novembro de 2005, para 

estender à Região Centro-Oeste incentivos 

fiscais vigentes em benefício das Regiões Norte 

e Nordeste; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS AJUSTES NO MARCO LEGAL E OPERACIONAL 

DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 

DO CENTRO-OESTE - FDCO 

 

Art. 1º Os arts. 13 e 18 da Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 2012, passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 13. Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica às 

instituições financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização de taxa 

de juros, nas operações de crédito para investimentos no âmbito do Fundo de 

Desenvolvimento da Amazônia - FDA, do Fundo de Desenvolvimento do 

Nordeste - FDNE e do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste - FDCO.  

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.043, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014 
 

Dispõe sobre os fundos de índice de renda fixa, 

sobre a responsabilidade tributária na 

integralização de cotas de fundos ou clubes de 

investimento por meio da entrega de ativos 

financeiros, sobre a tributação das operações de 

empréstimos de ativos financeiros e sobre a 

isenção de imposto sobre a renda na alienação 

de ações de empresas pequenas e médias; 

prorroga o prazo de que trata a Lei nº 12.431, 

de 24 de junho de 2011; altera as Leis nºs 

10.179, de 6 de fevereiro de 2001, 12.431, de 

24 de junho de 2011, 9.718, de 27 de novembro 

de 1998, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 12.996, de 

18 de junho de 2014, 11.941, de 27 de maio de 

2009, 12.249, de 11 de junho de 2010, 10.522, 

de 19 de julho de 2002, 12.546, de 14 de 

dezembro de 2011, 11.774, de 17 de setembro 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1514/2020 

de 2008, 12.350, de 20 de dezembro de 2010, 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 11.977, de 

7 de julho de 2009, 12.409, de 25 de maio de 

2011, 5.895, de 19 de junho de 1973, 11.948, de 

16 de junho de 2009, 12.380, de 10 de janeiro 

de 2011, 12.087, de 11 de novembro de 2009, 

12.712, de 30 de agosto de 2012, 12.096, de 24 

de novembro de 2009, 11.079, de 30 de 

dezembro de 2004, 11.488, de 15 de junho de 

2007, 6.830, de 22 de setembro de 1980, 9.532, 

de 10 de dezembro de 1997, 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, 10.147, de 21 de dezembro 

de 2000, 12.860, de 11 de setembro de 2013, 

9.393, de 19 de dezembro de 1996, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 12.598, de 21 de março 

de 2012, 12.715, de 17 de setembro de 2012, 

11.371, de 28 de novembro de 2006, 9.481, de 

13 de agosto de 1997, 12.688, de 18 de julho de 

2012, 12.101, de 27 de novembro de 2009, 

11.438, de 29 de dezembro de 2006, 11.478, de 

29 de maio de 2007, 12.973, de 13 de maio de 

2014, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

9.782, de 26 de janeiro de 1999, 11.972, de 6 de 

julho de 2009, 5.991, de 17 de dezembro de 

1973, 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 9.514, 

de 20 de novembro de 1997, 11.775, de 17 de 

setembro de 2008, 10.150, de 21 de dezembro 

de 2000, e 10.865, de 30 de abril de 2004, e o 

Decreto-Lei nº 911, de 1º de outubro de 1969; 

revoga dispositivos do Decreto-Lei nº 1.569, de 

8 de agosto de 1977, das Leis nºs 5.010, de 30 

de maio de 1966, e 8.666, de 21 de junho de 

1993, da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 

de agosto de 2001, e do Decreto-Lei nº 1.598, 

de 26 de dezembro de 1977; e dá outras 

providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA LEGISLAÇÃO FISCAL E FINANCEIRA 

 

Seção I 

Da Responsabilidade Tributária na Integralização 

de Cotas de Fundos ou Clubes de Investimento por meio 

da Entrega de Ativos Financeiros 
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Art. 1º Na integralização de cotas de fundos ou clubes de investimento por meio da 

entrega de ativos financeiros, fica o administrador que receber os ativos a serem integralizados 

responsável pela cobrança e recolhimento do imposto sobre a renda devido sobre o ganho de 

capital, observado o disposto no item 1 da alínea b do inciso I do caput do art. 70 da Lei nº 

11.196, de 21 de novembro de 2005.  

§ 1º Em relação aos ativos financeiros sujeitos a retenção do imposto sobre a renda 

na fonte, a responsabilidade pelo recolhimento do imposto será da instituição ou entidade que 

faça o pagamento ao beneficiário final, ainda que não seja a fonte pagadora inicial.  

§ 2º Cabe ao investidor que integralizar cotas de fundos e clubes de investimento 

com ativos financeiros a responsabilidade de comprovar o custo de aquisição dos ativos, bem 

como o valor de mercado pelo qual será realizada a integralização. 

§ 3º Cabe ao investidor disponibilizar previamente ao responsável tributário os 

recursos necessários para o recolhimento do imposto sobre a renda devido nos termos deste 

artigo e do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou 

Valores Mobiliários - IOF, quando aplicável.  

....................................................................................................................................................... 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 25, DE 6 DE MARÇO DE 2001 
 

Dispõe sobre o imposto de renda incidente nos 

rendimentos e ganhos líquidos auferidos em 

operações de renda fixa e de renda variável. 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere 

o inciso III do art. 190 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela 

Portaria MF nº 227, de 3 de setembro de 1998, e tendo em vista o disposto nos arts. 65 a 82 da 

Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, na Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, no art. 12 da 

Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, no art. 3º, § 3º da Lei nº 9.317, de 05 de dezembro de 

1996, nos arts. 25, inciso II, 27, inciso II, 51, 57, 69 e 71 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, nos arts. 28 a 36 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, nos arts. 1º a 5º da Lei 

nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, nos arts. 6º a 9º da Lei nº 9.959, de 27 de janeiro de 2.000, 

nos arts. 28 e 29 da Medida Provisória nº 2.113-28, de 23 de fevereiro de 2001, e nos arts. 1º, 

2º, 6º e 16 da Medida Provisória nº 2.132-42, de 23 de fevereiro de 2001, resolve: 

 

Seção I 

 

Aplicação em Fundos de Investimento 

 

Art. 1º A incidência do imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos 

por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, nas aplicações em fundos de 

investimento, ocorrerá: 

I - na data em que se completar cada período de carência para resgate de quotas 

com rendimento, no caso de fundos sujeitos a essa condição, ressalvado o disposto no inciso 

seguinte; 

II - no último dia útil de cada trimestre-calendário, ou no resgate, se ocorrido em 

outra data, no caso de fundos com períodos de carência superior a noventa dias; 

III - no último dia útil de cada mês, ou no resgate, se ocorrido em outra data, no 

caso de fundos sem prazo de carência, inclusive por término do prazo de carência inicial. 

§ 1º A base de cálculo do imposto será a diferença positiva entre o valor patrimonial 

da quota: 
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I - no vencimento de cada período de carência e o apurado na data da aplicação ou 

na data anterior em que tenha ocorrido a incidência do imposto, no caso dos fundos referidos 

no inciso I do caput; 

II - no último dia útil de cada trimestre-calendário ou no último vencimento do 

período de carência e o apurado na data da aplicação ou na data anterior em que tenha ocorrido 

a incidência do imposto, no caso dos fundos referidos no inciso II do caput; 

....................................................................................................................................................... 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.022, DE 5 DE ABRIL DE 2010 
 

Dispõe sobre o imposto sobre a renda incidente 

sobre os rendimentos e ganhos líquidos 

auferidos nos mercados financeiro e de capitais. 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições 

que lhe conferem os incisos III e XVI do art. 273 do Regimento Interno da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF Nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em 

vista o disposto no art. 16 da Lei Nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, no art. 13 da Lei Nº 

7.766, de 11 de maio de 1989, no art. 55 da Lei Nº 7.799, de 10 de julho de 1989, no § 14 do 

art. 20 da Lei Nº 8.036, de 11 de maio de 1990, no art. 29 da Lei Nº 8.541, de 23 de dezembro 

de 1992, nos arts. 10 e 16 a 19 da Lei Nº 8.668, de 25 de junho de 1993, nos arts. 65 a 82 da 

Lei Nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, no art. 1º da Lei Nº 9.065, de 20 de junho de 1995, no 

art. 12 da Lei Nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, no inciso II do art. 25, no inciso II do art. 

27, e nos arts. 51, 57, 69 e 71 da Lei Nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, nos arts. 28 a 36 da 

Lei Nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, nos arts. 1º a 5º da Lei Nº 9.779, de 19 de janeiro de 

1999, nos arts. 6º a 9º da Lei Nº 9.959, de 27 de janeiro de 2000, nos arts. 1º, 2º, 6º e 16 da 

Medida Provisória Nº 2.189, de 23 de agosto de 2001, nos arts. 28 e 29 da Medida Provisória 

Nº 2.158, de 24 de agosto de 2001, nos arts. 1º e 2º da Lei Nº 10.426, de 24 de abril de 2002, 

no art. 48 da Lei Nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no art. 3º da Lei Nº 10.892, de 13 de 

julho de 2004, nos arts. 1º a 5º da Lei Nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 32 e 33 

da Lei Nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, no art. 6º da Lei Nº 11.053, de 29 de dezembro 

de 2004, no inciso I do art. 70 e nos arts. 88, 110 e 125 da Lei Nº 11.196, de 21 de novembro 

de 2005, no art. 7º da Lei Nº 11.311, de 13 de junho de 2006, nos arts. 1º a 3º da Lei Nº 11.312, 

de 27 de junho de 2006, no inciso V do § 1º e no § 2º do art. 13 da Lei Complementar Nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, nos arts. 1º a 4º da Lei Nº 11.478, de 29 de maio de 2007, nos arts. 

1º e 3º da Lei Nº 11.491, de 20 de junho de 2007, no art. 15 da Lei Nº 12.024, de 27 de agosto 

de 2009, no art. 45 da Lei Nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e nos arts. 1º a 5º da Lei Nº 

12.431, de 24 de junho de 2011, RESOLVE:(Redação dada pela Instrução Normativa 

1236/2012/RFB/MF) 

 

Art. 1º Esta Instrução Normativa disciplina a cobrança e o recolhimento do imposto 

sobre a renda incidente sobre os rendimentos e ganhos auferidos nos mercados financeiros e de 

capitais, por investidores residentes ou domiciliados no País e no exterior, em 3 (três) Capítulos 

assim dispostos: 

I - o CAPITULO I dispõe sobre a tributação das aplicações em fundos de 

investimento de residentes ou domiciliados no País; 

II - o CAPITULO II dispõe sobre a tributação das aplicações em títulos e valores 

mobiliários de renda fixa ou de renda variável de residentes ou domiciliados no País; 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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